
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado(a) Federal PEDRO CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024 

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA ADITIVA Nº , DE 2025

Inclua o parágrafo 2º ao Art. 11 do PL 2.614/2024 com a redação

que segue:

“Art 11 .........................................................................................

...................................................................................................

§2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste

PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira - INEP publicará relatório para aferir a evolução

no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei,

com informações organizadas por ente federado e consolidadas

em âmbito nacional.”

JUSTIFICATIVA

Os relatórios bianuais elaborados pelo Inep são instrumentos essenciais

para  a  melhoria  da  educação  brasileira,  sendo  essencial  que  esses

instrumentos estejam previstos no PNE como documentos de apresentação

obrigatória por parte do Inep. Assim, à luz do art. 5º, parágrafo 2º, da Lei nº

13.005/2014,  que  determina  que  os  estudos  bianuais  do  Inep  apresentem

informações  organizadas  por  ente  federado  e  consolidadas  em  âmbito

nacional,  entende-se  que  o  marco  legislativo  que  incentive  a  observância

desses  critérios  é  essencial  para  o  desenvolvimento  de  uma  educação  de

qualidade. 

Diante disto, rogo aos nobres Pares pela aprovação desta emenda.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado(a) Federal PEDRO CAMPOS

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado Pedro Campos

PSB/PE
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